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Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 1
Nº -1 (novo)

-1. Chama a atenção para a importância macroeconómica da indústria automóvel, que 
representa 3% do PIB da Europa e 7% do emprego industrial europeu, assegura 8%
da totalidade das receitas orçamentais dos Estados-Membros, dedica mais recursos 
à I&D do que qualquer outra indústria e atrai um sexto das despesas dos agregados 
familiares europeus; constata que o lugar de destaque que a Europa ocupa a nível 
global se deve especialmente ao facto de esta ser o maior produtor mundial de 
automóveis e o segundo maior produtor de camiões, bem como à dimensão e ao 
nível de consolidação do mercado interno, à internacionalização crescente do sector 
automóvel, à reputação das marcas europeias e à qualidade dos serviços europeus, e 
ainda à forte posição que os fabricantes europeus conseguiram alcançar no 
domínio das exportações e a uma sólida presença destes em mercados com elevado 
potencial de crescimento;

Or. es
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Alteração apresentada por Olle Schmidt e Lars Wohlin

Alteração 2
Nº 1

1. Acolhe favoravelmente a Comunicação de Comissão "CARS 21" por aplicar a 
estratégia de Lisboa de crescimento e de criação de emprego sustentável à indústria 
automóvel (supressão);

Or. sv

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 3
Nº 1

1. Acolhe favoravelmente a Comunicação de Comissão "CARS 21" por aplicar a 
estratégia de Lisboa de crescimento e de criação de emprego sustentável à indústria 
automóvel, pilar da economia europeia e mundial; considera que a formulação de
recomendações e a criação de um quadro europeu que favoreça o aumento da
produtividade e a capacidade de inovação do sector são essenciais para permitir que 
este evolua no sentido de um ambiente aberto ao comércio livre e à concorrência 
internacional e responda de maneira sustentável às necessidades e à procura de
mobilidade e transporte;

Or. es

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 4
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Exprime a sua determinação em participar activamente em todas as fases desta 
iniciativa, de acordo com as suas responsabilidades, por forma a reforçar a 
legitimidade, o impacto e a eficácia das acções empreendidas a fim de alcançar os 
objectivos propostos; defende igualmente o maior envolvimento possível das 
diferentes instituições existentes nos Estados-Membros e com competências nesta 
matéria;

Or. es
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Alteração apresentada por Kurt Joachim Lauk

Alteração 5
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Recomenda vivamente que os objectivos de crescimento sustentável e de criação de 
emprego da Estratégia de Lisboa sejam verdadeiramente perseguidos, evitando 
medidas susceptíveis de aumentar as pressões no sentido da redução do número de
postos de trabalho na indústria automóvel europeia e de comprometer a sua 
competitividade a nível internacional;

Or. de

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 6
Nº 1 bis (novo)

1 bis. Salienta que a melhoria do desempenho ambiental em todo o ciclo de vida dos 
veículos é crucial para a competitividade futura da indústria automóvel europeia; 
considera que só uma procura suficiente de tecnologias ambientais, impulsionada 
por uma regulamentação ambiciosa em matéria ambiental, acelerará o processo de 
fazer chegar as inovações ao mercado;

Or. en

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 7
Nº 2

2. Apoia uma estratégia (supressão) que defina os objectivos políticos e permita dar 
respostas flexíveis, de acordo com os princípios de uma melhor legislação; apoia uma 
harmonização internacional das normas, no âmbito da Comissão Económica para a 
Europa das Nações Unidas (UNECE), que procure simplificar e reduzir o peso 
regulador; salienta, contudo, que o processo de harmonização internacional não 
deverá impedir que a UE legisle com independência em relação ao sistema UNECE, 
sempre que tal seja necessário para cumprir os seus objectivos em matéria de saúde, 
segurança e protecção dos consumidores e do ambiente;

Or. en
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Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 8
Nº 2

2. Apoia uma estratégia integrada que defina os objectivos políticos e permita dar 
respostas flexíveis, de acordo com os princípios de uma melhor legislação e de
custo-eficácia; apoia uma harmonização internacional das normas, no âmbito da 
Comissão Económica para a Europa das Nações Unidas (UNECE), que procure 
simplificar e reduzir o peso regulador;

Or. es

Alteração apresentada por Ján Hudacký

Alteração 9
Nº 2

2. Apoia uma abordagem integrada que defina os objectivos políticos e permita dar 
respostas flexíveis, de acordo com os princípios de uma melhor legislação e de
custo-eficácia; apoia uma harmonização internacional das normas, no âmbito da 
Comissão Económica para a Europa das Nações Unidas (UNECE), que procure 
simplificar e reduzir o peso regulador;

Or. en

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 10
Nº 3

3. Salienta a importância crucial de acelerar o processo de melhoria dos automóveis 
europeus e a sua implementação a par da renovação das frotas e a preços acessíveis; 
sublinha a especial responsabilidade do sector público e a necessidade de este assumir 
um papel pioneiro e de liderança na promoção, experimentação e introdução de 
inovações que eliminem os obstáculos com que se defrontam as pessoas com 
deficiência, melhorem a segurança, protejam o ambiente e aumentem o nível de 
qualidade do sector automóvel em geral e dos serviços de transportes públicos em 
particular;

Or. es
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Alteração apresentada por Ján Hudacký

Alteração 11
Nº 3

3. Salienta a importância crucial de acelerar o processo de melhoria da frota automóvel 
europeia e a sua implementação a par da renovação das frotas e a preços acessíveis; 
sublinha a especial responsabilidade do sector público;

Or. en

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 12
Nº 3 bis (novo)

3 bis. Salienta que a indústria automóvel tem falhado sistematicamente o objectivo da 
redução de emissões que prometeu alcançar no âmbito da abordagem voluntária 
utilizada até ao momento actual; frisa que a fixação de um limite obrigatório para 
as emissões médias de CO2, acompanhado de medidas efectivas que garantam o seu 
cumprimento (tais como um mecanismo obrigatório de limitação da velocidade), 
incluindo multas por incumprimento, é manifestamente a única maneira de
garantir as reduções necessárias; 

Or. en

Alteração apresentada por Lars Wohlin

Alteração 13
Nº 3 bis (novo)

3 bis. Congratula-se com a perspectiva de uma revisão da Directiva 2000/53/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro de 2000, relativa aos 
veículos em fim de vida, e convida a Comissão não só a introduzir melhorias na 
prática de aplicação dos Estados-Membros, mas também a criar um incentivo para 
a renovação das frotas automóveis europeias; considera que uma reforma fiscal que 
reduza o imposto automóvel sobre veículos novos e aumente em simultâneo o 
imposto sobre veículos velhos seria um instrumento apropriado para atingir esse 
objectivo; 

Or. sv
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Alteração apresentada por Kurt Joachim Lauk

Alteração 14
Nº 3 bis (novo)

3 bis. Salienta que a protecção do consumidor constitui uma prioridade da política 
europeia; considera que os automóveis europeus devem continuar a ser vendidos a 
preços comportáveis para a grande massa de consumidores da Europa e pede que se 
evitem quaisquer medidas susceptíveis de provocar um aumento dos preços dos 
automóveis à custa do consumidor;

Or. de

Alteração apresentada por Kurt Joachim Lauk

Alteração 15
Nº 3 ter (novo)

3 ter. Faz notar, à luz dos objectivos de crescimento económico e emprego na União 
Europeia, previstos na Estratégia de Lisboa, que a deslocalização de fábricas de 
automóveis para países não pertencentes à UE, com vista a atenuar a pressão dos 
preços não pode ter sido pretendida e aconselha, por isso, vivamente que se evitem 
medidas que encorajem essas deslocalizações;

Or. de

Alteração apresentada por Kurt Joachim Lauk

Alteração 16
Nº 3 quater (novo)

3 quater. Salienta que só é possível preservar e promover a concorrência entre 
fabricantes de automóveis europeus mediante a fixação de limites máximos e 
mínimos de emissões de CO2 específicos para cada segmento, uma vez que a 
fixação de valores médios para a frota não permite ter em consideração as 
prioridades divergentes das gamas de produtos dos fabricantes europeus e 
prejudica a concorrência;

Or. de

Alteração apresentada por Heide Rühle e Alain Lipietz

Alteração 17
Nº 4

4. Defende uma política fiscal simples e coerente com os objectivos da União, capaz de 
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desencadear uma redução efectiva das emissões de CO2 de acordo com os 
compromissos assumidos pela UE no âmbito do Protocolo de Quioto; relembra o seu 
apoio ao reembolso dos impostos pagos duplamente em operações transfronteiriças, à
introdução de elementos directamente ligados às emissões de CO2 e ao
estabelecimento de um quadro europeu para os incentivos fiscais tendente a favorecer 
a introdução de tecnologias inovadoras em matéria de segurança e ambiente; lamenta,
neste contexto, que a proposta de directiva relativa à tributação dos veículos de 
passageiros, que visa a redução das emissões de CO2, não tenha ainda sido 
adoptada pelo Conselho; insiste, por conseguinte, na sua rápida aplicação;

Or. en

Alteração apresentada por Olle Schmidt

Alteração 18
Nº 4 bis (novo)

4 bis. Congratula-se com a perspectiva de uma revisão da Directiva 2000/53/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Setembro de 2000, relativa aos 
veículos em fim de vida bem, e convida a Comissão não só a produzir melhorias na 
prática de implementação dos Estados-Membros, mas também a criar um incentivo 
para a renovação das frotas automóveis europeias; considera que um prémio de 
desmantelamento seria um instrumento apropriado para atingir esse objectivo;

Or. sv

Alteração apresentada por Olle Schmidt e Lars Wohlin

Alteração 19
Nº 5 bis (novo)

5 bis. Acolhe favoravelmente a intenção da Comissão de estimular a investigação e o 
desenvolvimento; tenciona, no âmbito do quadro geral do orçamento, afectar mais 
dotações à investigação e desenvolvimento na indústria automóvel;

Or. sv

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 20
Nº 6

6. Insiste na necessidade de desenvolver a concorrência com serviços de pós-venda 
independentes, bem como no mercado das peças sobresselentes; considera que tem de 
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se oferecer a possibilidade de escolha de serviços de alta qualidade e peças 
sobresselentes equivalentes, por forma a permitir que os compradores de veículos 
consigam também assegurar a sua manutenção a preços comportáveis durante a 
vida útil dos mesmos; 

Or. es

Alteração apresentada por Ján Hudacký

Alteração 21
Nº 6

6. Insiste na necessidade de desenvolver a eficácia da cadeia de abastecimento;

Or. en

Alteração apresentada por Antolín Sánchez Presedo

Alteração 22
Nº 7

7. Propõe que, com vista a fomentar a competitividade da indústria automóvel 
europeia, a revisão do sistema de isenção no sector automóvel seja ligada à revisão a 
médio prazo de CARS XXI, que se facilite a cooperação entre os operadores do sector, 
que se impeça o desvio de ajudas públicas e se promova a política da concorrência a 
nível internacional.

Or. es

Alteração apresentada por Ján Hudacký
Alteração 23
Nº 7

7. Advoga que proceda à revisão do sistema de isenção no sector automóvel e à revisão 
a médio prazo das recomendações relativas ao CARS XXI e do roteiro regulamentar 
com vista a reforçar a competitividade da indústria automóvel europeia, que se 
facilite a cooperação entre os operadores do sector, que se impeça o desvio de ajudas 
públicas e se promova a política da concorrência a nível internacional.

Or. en
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Alteração apresentada por Olle Schmidt e Lars Wohlin

Alteração 24
Nº 7 bis (novo)

7 bis. Acolhe favoravelmente o desejo da Comissão de introduzir um mecanismo de 
revisão e de exame, tendo em conta a natureza intensiva da indústria em termos de 
tecnologia e desenvolvimento; no entanto, também considera que se deve recorrer 
com mais frequência às “cláusulas de caducidade” previstas na legislação, por 
forma a impedir que a directiva entrave ou anule os avanços tecnológicos que a 
investigação e as forças do mercado produzem constantemente;

Or. sv

Alteração apresentada por Lars Wohlin

Alteração 25
Nº 7 ter (novo)

7 ter. Considera que o trabalho no domínio dos SIT (sistemas inteligentes de transporte) é 
essencial para o êxito da indústria automóvel e dos esforços tendentes a reduzir o 
seu impacto ambiental; considera, contudo, que  Galileo não deve ser apontado 
como exemplo, uma vez que ainda não existe uma solução para o seu 
financiamento;

Or. sv

Alteração apresentada por Olle Schmidt e Lars Wohlin

Alteração 26
Nº 7 quater (novo)

7 quater. Acolhe favoravelmente a intenção da Comissão de simplificar e 
internacionalizar a legislação; salienta a importância de rejeitar as regras 
que são supérfluas porque se sobrepõem às convenções internacionais;

Or. sv


